
MENSAGEM No 495 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil no valor de até US$ 96,000,000.00 (noventa e seis milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu-
Guaçu em Guarulhos”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 1º de setembro de 2020. 



EM nº 00338/2020 ME 
Brasília, 1 de Setembro de 2020 

Senhor Presidente da República, 

O Senhor Prefeito do Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 

externo a ser celebrada com a Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor de até 
US$ 96.000.000,00 (noventa e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América) para o 
financiamento parcial do Programa de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu-Guaçu 

em Guarulhos. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 

2017, e alterações, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 

informando que o Ente recebeu classificação “B” quanto à sua capacidade de pagamento, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 

referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, formalizado o contrato de contragarantia e que as condições para primeiro desembolso 

dos recursos estejam substancialmente cumpridas. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 
para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 

crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 
à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o cumprimento das condicionalidades 
apontadas no Parecer da Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente,  

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



 17944.102888/2020-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 512/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Crédito externo.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República rela�va à
proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garan�a da
República Federa�va do Brasil valor de até US$ 96,000,000.00 (noventa e seis milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, e a
Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos des�nam-se ao financiamento parcial do “Programa
de Macrodrenagem e Controle de Cheias do Rio Baquirivu-Guaçu em Guarulhos”.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/09/2020, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2093285 e o código
CRC 87728B2E no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 17944.102888/2020-19 SEI nº 2093285

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
































































MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais

Nota Técnica SEI nº 16423/2020/ME

Assunto: Atualiza proposta de intralimite anual de garantias a Estados e Municípios.

Senhor Coordenador-Geral,

1. Esta  Nota  atende  ao  Despacho  FAZENDA-GABIN  (7835549)  e  traz  atualização  das
estimativas de limites de concessão de garantia da União à operações de crédito de Estados e Municípios,
conforme Resolução do Senado Federal, nº 48, de 2007, para incorporar tanto as novas projeções de resultado
primário quanto os efeitos estimados das propostas de ações para combater os efeitos da pandemia sobre as
finanças de Estados e Municípios.

2. As estimativas foram ilustradas na Nota Técnica SEI nº 13429/2020/ME (7836589), em anexo.

3. Assim,  em  linha  com  os  cálculos  realizados  naquela  Nota,  o  intralimite  anual  para
concessão de garantias poderia ser de até R$ 58,2 bilhões. Contudo, o momento atual de crise aumenta as
incertezas sobre a validade das hipóteses utilizadas na estimativa e recomenda-se prudência redobrada.

4. Diante  do  exposto,  submete-se  os  cálculos  aqui  realizados  para  a  apreciação  e  posterior
elaboração  de  propostas  de  alteração  de  limites  a  serem  encaminhadas  às  instituições  competentes,
ressaltando-se a necessidade de prudência na implementação dos atos que promovam a expansão do limite de
endividamento, e sugerindo-se a adoção de uma expansão faseada, que progressivamente alcance os
limites  calculados  acima,  permitindo  reavaliar,  momento  a  momento,  a  oportunidade  de  cada
expansão.

Anexo: Nota Técnica SEI nº 13429/2020/ME (7836589)

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

FELIPE SOARES LUDUVICE

Gerente da GEPEF

Documento assinado eletronicamente

ACAUÃ BROCHADO

Coordenador da CORFI/COREM

De acordo. Considerando o contexto atual, sugere-se a proposição ao Senado Federal de
intralimite de R$ 20 bilhões para a concessão de garantia da União a operações de crédito de Estados e
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Municípios em 2020, que poderá ser revisado, de acordo com a evolução da pandemia e seus efeitos, nos
termos da Minuta de Ofício em Anexo.

Anexo: Minuta de Ofício STN-COREM (7837653)

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário do Tesouro Nacional.

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Especial de Fazenda.

Documento assinado eletronicamente

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIOR

Secretário do Tesouro Nacional

Documento assinado eletronicamente por Acauã Brochado, Coordenador(a) de Relações Financeiras
Intergovernamentais, em 30/04/2020, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Soares Luduvice, Gerente de Projeções e Estudos
Fiscais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em 30/04/2020, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de Relações
Financeiras Intergovernamentais, em 30/04/2020, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz, Coordenador(a)-Geral de
Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em 04/05/2020, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) do
Tesouro Nacional, em 04/05/2020, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.fazenda.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7836881 e o código CRC C933402C.

Referência: Processo nº 17944.100583/2020-72. SEI nº 7836881
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais
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Nota Técnica SEI nº 13429/2020/ME
 
 
Assunto: Reestimativa do limite anual de operações de crédito dos Estados, Distrito Federal e
Municípios, baseado nas novas metas de resultado primário resultantes da decretação de estado de
calamidade pública.

  

 

  

INTRODUÇÃO

1. Em vista da revisão da meta de resultado primário estabelecida para Estados e Municípios em
2020 para déficit de R$ 30,8 bilhões, como consequência da necessidade de liberação de recursos para
combate à pandemia de Covid-19, esta nota técnica (NT) objetiva auxiliar a definição dos novos limites
anuais de contratação de operações de crédito e de concessão de garantias, por parte da União, a operações
de Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme previsto nos seguintes normativos: Art.  5º da Resolução
nº 4.589, de 29 de junho de 2017, do Conselho Monetário Nacional (CMN) e Art. 9º-A da Resolução do
Senado Federal nº 48 de 2007.

2. A necessidade de estabelecer limites para a contratação de operações de crédito por parte dos
entes subnacionais decorre dos potenciais riscos para o sistema financeiro nacional e para a União de uma
exposição excessiva ao risco de crédito destes entes.   

3. Em vista disso, o Senado Federal aprovou a Resolução nº 9 de 2017, que alterou a Resolução
nº 48 de 2007 e estabeleceu que as concessões de garantia da União a operações de crédito de entes
subnacionais deverão respeitar limites anuais estabelecidos pela instituição:

Art. 9º-A. Respeitado o limite de que trata o art. 9º, deverá ser estabelecido, mediante
deliberação do Senado Federal, intralimite anual das garantias concedidas pela União, que
observará: 
I - a meta de resultado primário estimada para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
prevista na lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de referência; 
II - o limite de concessão de garantia previsto no inciso III do § 1º do art. 59 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 
III - a capacidade de pagamento dos entes da Federação, conforme metodologia definida em
portaria do Ministério da Fazenda e aplicada pela Secretaria do Tesouro Nacional; e 
IV - o valor anual das novas operações de crédito passíveis de contratação por órgãos e
entidades do setor público com as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional. 
§ 1º O intralimite a que se refere o caput poderá ser fixado ou revisado por proposta do
Presidente da República ou por iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado
Federal. 
§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional deverá divulgar, quadrimestralmente, em sítio
eletrônico, o nível de comprometimento do intralimite a que se refere este artigo.
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4. Complementarmente, o Conselho Monetário Nacional (CMN) editou a Resolução nº 4.589, de
29 de junho de 2017, que instituiu limites anuais para a contratação de operações de crédito por entes do
setor público junto a instituições financeiras nacionais:

Art. 5º O limite global anual das novas operações de crédito contratadas pelas instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil com
órgãos e entidades do setor público será definido para cada exercício em Anexo a esta
Resolução.
§ 1º Para efeito do disposto no caput, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá o limite,
especificando os montantes máximos que poderão ser contratados em operações de crédito
com e sem garantia da União. (Redação dada pela Resolução nº 4.690, de 29/10/2018.).
§ 2º Não se incluem no valor global estabelecido conforme o disposto no caput as seguintes
operações de crédito das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil:
I - contratadas com as entidades mencionadas na alínea “c” do inciso I do § 1º do art. 1º desta
Resolução relativamente às operações de amparo à exportação;
II - operações descritas na alínea “c” do inciso II do § 1º do art. 1º desta Resolução; e
III - operações de crédito realizadas pelas Agências de Fomento e pelos Bancos de
Desenvolvimento, desde que realizadas com destaque de parcela do PR, na forma do art. 2º
desta Resolução.
 

5. Além dos dispositivos mencionados acima, a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de
2017, exige a definição de um limite para a contratação de operações de crédito dentro do âmbito do Regime
de Recuperação Fiscal (RRF), atribuindo essa competência à Secretaria do Tesouro Nacional[1].

6. No momento da elaboração desta nota técnica a projeção atualizada para o resultado primário
dos governos regionais em 2020, feita com base em dados realizados até fevereiro de 2020, indicava
superávit primário de R$ 15,7 bilhões. Essa projeção já levava em consideração o impacto primário do limite
de operações de crédito de R$ 8 bilhões aprovado para 2020, dividido em R$ 4,5 bilhões para operações com
garantia e R$ 3,5 bilhões para operações sem garantia, mas ainda não incluía os efeitos do pacote de auxílio
aos Estados e Municípios anunciado para o combate à pandemia de coronavírus e seus efeitos.

 
 

REESTIMATIVA DO LIMITE

7. Comparada à nova meta de resultado primário dos governos regionais estabelecida na Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2020[2], de R$ -30,8 bilhões, essa projeção indica haver um primário excedente
de R$ 46,5 bilhões.

8. Contudo, existe um pacote de auxílio aos Estados e Municípios em discussão, que inclui uma
série de medidas.

9. As medidas emergenciais de suspensão pelo período de seis meses dos pagamentos relativos
às renegociações promovidas pela Lei 9.496/97 e MP 2.185/01, assim como de todas as dívidas de estados e
municípios junto a bancos públicos federais, terão efeitos deficitários de R$ 10,6 bilhões e R$ 7,6 bilhões,
respectivamente, reduzindo o primário excedente para R$ 28,3 bilhões.

10. Outras medidas já anunciadas pelo Governo Federal, e atualmente em fase de implementação,
consomem parcelas desse primário excedente ao mesmo tempo que somam novos valores a serem aprovados
pelo CMN e Senado Federal dentro dos limites de contratação de crédito aprovados para o ano.

11. A primeira é a autorização para contratação de R$ 10 bilhões em operações de crédito pelos
estados que aderiram ao RRF. Essas operações caracterizam-se por sua natureza emergencial e costumam
apresentar desembolso integral no momento da contratação, gerando um déficit primário de mesmo valor e,
portanto, reduzindo o primário excedente para R$ 18,3 bilhões. Essas operações também se caracterizam por
serem firmadas com garantia da União.

12. Também foi anunciada a autorização para contratação de R$ 5 bilhões em operações de
crédito especificamente relacionadas à minimização dos efeitos da calamidade pública em vigor e que
também se supõe serem de desembolso integral imediato, além de contarem com garantia da União. Essas
operações reduzem o primário excedente em mais R$ 5 bilhões.



30/04/2020 SEI/ME - 7478371 - Nota Técnica

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8639804&infra_s… 3/5

13. A aprovação do PLP 149, que institui o Plano de Equilíbrio Fiscal, permitirá a contratação de
mais R$ 10 bilhões cujos desembolsos serão divididos em tranches, sujeitas à aprovação de medidas de
ajuste fiscal. O primeiro desembolso está previsto para ser equivalente a até 50% do valor contratado e
condicionado à aprovação de leis saneadoras das finanças públicas. A aprovação desse plano resultará em
um efeito deficitário adicional de R$ 5 bilhões no ano de 2020.

14. Com isso, o primário excedente inicial de R$ 46,5 bilhões é reduzido para R$ 8,3 bilhões, que,
por sua vez, daria origem, com base no cronograma financeiro de desembolsos padrão adotado por esta
Coordenação (de 25% do valor total da operação no ano de contratação), a um limite adicional de
contratação de R$ 33,2 bilhões para o ano de 2020.

15. Os valores de novas contratações, portanto, somariam R$ 58,2 bilhões[3], além do limite de
R$ 8 bilhões proposto originalmente e já aprovado pelo CMN no início do ano.

16. Obedecendo ao princípio da prudência, recomenda-se que não seja utilizado de imediato todo
o espaço disponível como limite para contratação de operações de crédito com o setor público subnacional.
Como, considerando a calamidade causada pela pandemia, o cenário econômico é bastante mais incerto do
que em tempos normais, o Conselho Monetário Nacional poderia liberar apenas parte do limite disponível e,
quando o cenário for ficando mais claro, aumentar gradativamente o limite na medida das necessidades de
financiamento dos entes para o combate à pandemia e seus efeitos, observando a manutenção da estabilidade
financeira macroeconômica do país.

17. Existe, porém, um contingente grande de operações de crédito que já foram aprovadas, mas
ultrapassam os limites disponibilizados pela resolução do CMN vigente. No que concerne às operações de
crédito sem a garantia da União, verificou-se que o limite estabelecido no Anexo  I da Resolução CMN  nº
4.589, de 29/7/2017, alterado pela Resolução CMN nº 4.779, de 20/2/2020, conforme divulgado pelo Banco
Central do Brasil (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/setorpublicolimitecredito), foi, em termos
práticos, esgotado em 31/3/2020, quando apresentou saldo de R$ 56.550,16.

18. Contudo, os pedidos de verificação de cumprimento de limites e de condições dos órgãos e
entidades dos entes subnacionais de operações de crédito sem a garantia da União deferidos nesta Secretaria
(PVL) e nas instituições financeiras (PVL-IF) em 2020, conforme estimativas geradas a partir de dados
constantes do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e
Municípios (Sadipem), já ultrapassam, em 08/04/2020, em R$ 3,0 bilhões o limite estabelecido pelas
referidas resoluções do CMN, conforme tabela a seguir:

 

Fonte: Sadipem, em 08/04/2020

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, submete-se os cálculos aqui realizados para a apreciação e posterior
elaboração de propostas de alteração de limites a serem encaminhadas às instituições competentes,
ressaltando-se a necessidade de prudência na implementação dos atos que promovam a expansão do limite de
endividamento, e sugerindo-se a adoção de uma expansão faseada, que progressivamente alcance os limites
calculados acima, permitindo reavaliar, momento a momento, a oportunidade de cada expansão. 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/setorpublicolimitecredito
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[1] §5 º do Art. 11, da Lei Complementar nº 159, já efetivada na Portaria do Tesouro Nacional nº 916, de 1º
de novembro de 2017.

[2] Lei 13.898, de 11 de novembro de 2019.

[3] R$ 10 bilhões do RRF, R$ 5 bilhões de operações de combate à pandemia, R$ 10 bilhões do PEF e R$
33,2 bilhões de limite adicional decorrente da revisão da meta de resultado primário.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FELIPE SOARES LUDUVICE

Gerente da GEPEF

Documento assinado eletronicamente

ACAUÃ BROCHADO

Coordenador da CORFI

 

 

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM

Documento assinado eletronicamente

RENATO DA MOTTA ANDRADE NETO

Coordenador-Geral da COPEM

 

Considerando o espaço estimado para novas contratações de operações de credito e o
montante das operações já deferidas, recomendo a proposição de aumento do limite de contratação de
operações de crédito de Estados e Municípios sem garantia da União definido no anexo da Resolução 4.589,
de 2017, para R$ 6,5 bilhões em 2020, conforme minuta de voto e resolução em anexo. Encaminhe-se ao
gabinete do Secretário do Tesouro Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais
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